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Ofício N9 361/2018 - GAB

Pitanga, 23 de novembro de 2018.

Excelentíssimo Senhor 
José Veres
Presidente da Câmara de Vereadores 
Pitanga-PR

Senhor Presidente:

Dirijo-me à presença de Vossa Excelência para solicitar a convocação, em 
caráter de urgência, em face a interesse público manifesto, uma reunião extraordinária 
dessa Colenda Câmara de Vereadores, em dia e horário a ser designado, nos termos do art. 
62, inciso XV da Lei Orgânica do Município, visando a apreciação em regime de urgência dos 
seguintes Projetos de Lei:

Projeto de Lei n9 77/2018: Dispõe sobre a desafetação de área urbana em 
cumprimento imediato do ofício n9. 271/2017 do IAP -  Instituto Ambiental do Paraná e as
leis Federal n° 12651/2012 e Lei Estadual n° 18295/2014.

Projeto de Lei n9 86/2018: Dispõe sobre a desafetação de área urbana 
medindo 3.562,67 m2 (Três mil quinhentos e sessenta e dois metros e sessenta e sete 
centímetros) que será destinado ao prolongamento da Rua Benjamin Constant.

Justifica-se a urgência e a convocação de reunião extraordinária para a 
votação dos referidos Projetos, uma vez que haja tempo hábil para darmos início ainda no 
ano de 2018 as obras de abertura do prolongamento da Rua Benjamin Constant, assim 
garantindo a expansão da urbanização do nosso município, já o Projeto de Lei n9 77/2018 se 
faz necessário a aprovação de imediato para que o município cumpra o determinado nas 
Leis Federal e Estadual.


